
CPF não 
caracteriza a 
imigração regular

O cartão do CPF 
não é documento 
de idenࢢficação

O número
de CPF é 
permanente

O número
de CPF é único 
para cada pessoa

O Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é 
uma base de dados que armazena 
informações sobre cidadãos brasileiros e 
estrangeiros residentes ou em trânsito. 
O CPF é administrado pela Receita 
Federal do Brasil, insࢢtuição responsável 
pela administração de tributos federais e 
pepelo controle aduaneiro. 

O CPF é necessário para obter acesso 
a serviços públicos essenciais, como 
atendimento médico e educacional, 
ou privados, como a abertura de 
contas bancárias. 

• Cidadãos brasileiros e
• Estrangeiros residentes ou
 em trânsito pelo país.

• Documento de idenࢢficação oficial com foto do interessado;
• Para menores de 16 anos e demais pessoas incapazes:
  •  Documento de idenࢢficação ou cerࢢdão de nascimento do menor;
  •  Documento de idenࢢficação oficial com foto do solicitante
   (um dos pais ou responsável pela guarda);
  •  Documento que comprove a responsabilidade pela guarda ou tutela do incapaz.

Site de Receita Federal: www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf


